
ATA DA 110ª REUNIÃO ORDINÁRIA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

No dia 26 de setembro de 2023, às 08h00, na Sala das Comissões, teve início a 110ª Reunião
Ordinária da Comissão de Justiça e Redação, com as presenças de 5 vereadores:  Edicarlos
Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, Marcelo Roberto Gastaldo, Rogério Ricardo
da Silva,  e  nenhuma ausência,  sob a presidência  do Vereador Marcelo  Roberto  Gastaldo.
Verificando-se o quórum mínimo e o atendimento das formalidades legais e regimentais, foi
declarada aberta a Reunião, e passou-se a deliberar sobre os projetos em trâmite na Casa, de
alçada desta Comissão, a saber:

1) Veto nº 13/2023 - Autoria: Prefeito Municipal - VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI nº. 13.802, do
Vereador Leandro Palmarini, que assegura circulação de animais domésticos nas áreas comuns de
condomínios  residenciais.  Relatoria:  Eng.°  Marcelo  Gastaldo.  Resultado:  Parecer  favorável  -
aprovado. Parecer CJR nº 493/2023;
2)  Projeto de Lei Complementar nº 1107/2022 -  Autoria:  Romildo Antonio da Silva -  Altera o
Código Tributário para isentar do IPTU imóvel que tenha sofrido danos em razão de enchentes ou
alagamentos.  Relatoria:  Eng.°  Marcelo  Gastaldo.  Resultado:  Parecer  favorável  -  aprovado.
Parecer CJR nº 492/2023;
3) Projeto de Lei nº 14161/2023 - Autoria: Paulo Sergio Martins - Autoriza a contratação de médico
hebiatra nas Unidades Básicas de Saúde. Relatoria: Eng.° Marcelo Gastaldo. Resultado: Parecer
contrário - aprovado. Parecer CJR nº 499/2023;
4)  Projeto de Lei nº 14162/2023 - Autoria: Paulo Sergio Martins - Autoriza a avaliação periódica
dos prédios escolares da rede municipal de ensino e a criação da Comissão correlata. Relatoria:
Eng.° Marcelo Gastaldo. Resultado: Parecer contrário - aprovado. Parecer CJR nº 497/2023;
5) Projeto de Lei nº 14163/2023 - Autoria: Antonio Carlos Albino - Institui a POLÍTICA MUNICIPAL
DE  ATENÇÃO  À  ONCOLOGIA  PEDIÁTRICA.  Relatoria:  Eng.°  Marcelo  Gastaldo.  Resultado:
Parecer favorável - aprovado. Parecer CJR nº 494/2023;
6)  Projeto  de  Lei  nº  14164/2023 -  Autoria:  Prefeito  Municipal  -  Altera  a  Lei  9.870/2022,  que
readequou as Funções de Confiança-FC e as Gratificações Especiais da Administração Municipal
Indireta (IPREJUN, ESEF e FUMAS), para criar gratificação no IPREJUN e alterar denominação,
descrição  e  grupo/nível  das  gratificações  da  FUMAS.  Relatoria:  Eng.°  Marcelo  Gastaldo.
Resultado: Parecer favorável - aprovado. Parecer CJR nº 495/2023;
7) Projeto de Lei nº 14165/2023 - Autoria: Paulo Sergio Martins - Institui o Programa de Combate
ao Retinoblastoma;  e  cria  Campanha correlata.  Relatoria:  Eng.°  Marcelo  Gastaldo.  Resultado:
Parecer favorável - aprovado. Parecer CJR nº 496/2023;
8)  Projeto de Lei nº 14166/2023 - Autoria: Paulo Sergio Martins - Dispõe sobre a cobrança de
serviço  na  venda  de  ingressos  pela  internet.  Relatoria:  Eng.°  Marcelo  Gastaldo.  Resultado:
Parecer contrário - aprovado. Parecer CJR nº 498/2023;
9) Projeto de Lei nº 14167/2023 - Autoria: Colegiado de Vereadores - Institui e inclui no Calendário
Municipal  de  Eventos  o  “Dia  de  Conscientização  e  Incentivo  ao  Diagnóstico  Precoce  do
Retinoblastoma”  (18  de  setembro).  Relatoria:  Eng.°  Marcelo  Gastaldo.  Resultado:  Parecer
favorável - aprovado. Parecer CJR nº 500/2023

Termo de Encerramento:

Finalizada a pauta,  a Reunião foi  encerrada,  lavrando-se esta Ata que,  lida e aprovada,  é
assinada pelos integrantes desta Comissão.
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=244531
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=244620
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=244533
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=244532
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=244530
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=244529
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=244528
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=244527
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=238389


Edicarlos Vieira
Membro

Enivaldo Ramos de Freitas
Membro

Faouaz Taha
Membro

Marcelo Roberto Gastaldo
Presidente

Rogério Ricardo da Silva
Membro
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